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Displ'le sl'lbre recebinento de doação.-

O PREF3ITO DO LlUIECI:'IO DE AI'-A-'-A~UA~:A, Gs ~ado de 
São Paulo, de acl'l1odo cor:; o q_ue decreto]j. a C§l7lara :.: nici"·::ü em 
sessão de 17 ao barço de 1956, promulga a seguinte lei: 

Artigo 1º - Fica o Prefeito, em nome Co Lmj_cipio 
autorizado a receber, em doação de acl'lrdo con a planta c!evidamen 
te rubricada r1w:1 :>assa a fazer 1>arte integrmtedesta lei, a área
·cotal de 2.20[,50 rn2 (dois mil, duzentos e oito metroD QUadra
cloD e cincoenta c:ntimetros) cJe terrenos, de proprieà·:ccéc ele An
::;elo Scachi tti, ~;--:':'! prolongamento c1.'1S Ruas Tupi e São ·:::ento e 
Avenida 44, d- sóae do 1~unicil!io, compreendendo: 

"2 ( r:iois) terrenos ciesignados por "A" e "D", sen-
, . . ' f' . 1 , d r,o o pr1t:e1ro ue orma 1rregu ar, coEJ " area e 
l. ~-4-4, 50 m2 (mil, oi t acentos e quaren"ca e quatro 
cetros e cincoenta centímetros quadrados), e o 
Do.:;undo Ge fÓrma los:J.ngo, com a área c!e 364,00-
t:' (trezentos e sessenta e quatro uctro:J quadra
-:"il)i.J) perfazendo a ál"ea total de 2.200,~<) :.::2 (dois 
;i~, duzentos e oito metros e cincocnta ce~time
tros quadrados)''.-

Arti::;o 29 - Esta lei entrará em vi::;or na data de 
sua public:wão, rovogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Lvnicipio de Araraque.ra, aos 20 (vinte) (e LJ:J.rço 
de 1.956 (mil, novecentos e cinquenta e seis).-

(A) iW: U:SO LUPO 
-I'refei to Eunicipal-

J'ublicada na J:i~· toria do Expediente e Pessoal, n~, d.'lta SUIJra.-

(A) DR. CAHDIDO DE BAil.J:WS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal-

::c~istrado ~s ~13. 77, do livro competente nQ 3.-

:-ublicado no jDl'l'al local "0 n·:rA::CIAL", de 23 àe mce.l'ÇO de 
1')56, número G'Jl7.-
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